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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 9.10, a meta 9, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada a ação 9.10, a meta 9, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“Garantir que os projetos arquitetônicos das novas escolas públicas ou privadas prevejam a construção de Bibliotecas Escolares com áreas destinadas ao acervo, à leitura e áreas multiuso.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), documento norteador das propostas curriculares das escolas de ensino fundamental e médio, expõem que, a biblioteca escolar é “[...] a primeira das condições favoráveis para a formação de bons leitores, ao lado do acervo de classe e das atividades de leitura” (PCN, v. 2, p. 58). De fato, a existência da biblioteca escolar infere positivamente na qualidade do processo de ensino e isto pode ser observado no destaque oferecido pelo relatório do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), elaborado por Araújo e Luzio (2005), sobre a Avaliação da Educação Básica: 
A existência e a utilização efetiva da biblioteca, por exemplo, faz diferença. De acordo com os resultados do Saeb 2003, para a 4ª série, em Leitura, quando até 25% dos alunos da escola fazem uso da biblioteca, a média de proficiência é de 168 pontos. Quando mais de 75% dos alunos utilizam a biblioteca regularmente, a média sobe para 181 pontos. Quando não existe este tipo de recurso para os estudantes, o resultado de desempenho é de 153 pontos. Ainda, os resultados mostram que, quando há um responsável pela biblioteca escolar, a média aumenta, e quando os professores realizam atividades dirigidas nesse ambiente, há ganhos importantes e significativos na aprendizagem (ARAÚJO; LUZIO, 2005, p. 62). 
Pelo discurso oficial do Estado brasileiro, há o reconhecimento da importância da biblioteca na escola que eleva os níveis de desempenho, índices estes acentuados quando da presença de um responsável pela execução do trabalho que, para promover tal “performance” positiva, deverá possuir competências para a execução integrada do trabalho a ser realizado.
Diante o exposto, é mister afirmar que a existência da biblioteca na escola torna-se indispensável para a formação do indivíduo e que não é só necessário disponibilizar acervos mas, acima de tudo, viabilizar o acesso ao conjunto de saberes que este acervo possui para que, a partir do contexto da escola, do seu projeto pedagógico e da cultura geral que compõe tal conjunto de saberes que fundamentam e dão sentido ao modo de vida e à existência de cada membro da comunidade escolar, a biblioteca possa contribuir para criar mecanismos capazes de promover a superação das dificuldades de modo a alcançar os objetivos desejados pela proposta pedagógica desenvolvida no âmbito da escola. Assim, segundo o Manifesto da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e a Cultura (UNESCO) (2000, p.2) sobre a biblioteca escolar, são seus objetivos: 
a) Apoiar a todos os estudantes na aprendizagem e prática de habilidades para a avaliação e uso da informação, independente da forma, do formato ou mídia, incluindo com sensibilidade aos modos de comunicação dentro da comunidade; 
b) Favorecer o acesso a recursos locais, regionais, nacionais e globais e a oportunidade para que os estudantes exponham diferentes ideias, opiniões e experiências; 
c) Organizar atividades que estimulem a sensibilidade e a consciência cultural e social; 
d) Trabalhar com estudantes, professores, administradores e pais para realizar a missão da escola; 
e) Proclamar a ideia de que a liberdade de expressão e o acesso à informação são essenciais à efetiva e responsável cidadania e participação na democracia; 
f) Promover a leitura, recursos e serviços da Biblioteca a toda a comunidade escolar e à comunidade externa. Segundo o organismo internacional, cabe a biblioteca escolar oferecer informação e ideias que são fundamentais para que a comunidade escolar seja capacitada para saber como a informação é organizada, como pode ser encontrada e usada de forma que tais competências favoreçam uma aprendizagem ao longo da vida e desenvolva a imaginação, permitindo a formação de cidadãos responsáveis. Ademais, cabe à biblioteca escolar: 
a) Apoiar o desenvolvimento do programa escolar, para contribuir com a melhoria do processo de ensino-aprendizagem; 
b) Organizar os serviços sobre uma estruturada coleção de recursos educativos que responda ao que estabelece o currículo da escola e às necessidades da comunidade educativa; 
c) Promover e desenvolver, com especial dedicação, o serviço de leitura para despertar o interesse dos alunos para o conteúdo dos materiais educativos; 
d) Contribuir para a melhoria da ação educativa, apoiando um processo de ensino-aprendizagem que seja participante, ativo e individualizado. 
Para atender a tais questões, a biblioteca escolar, como unidade prestadora de serviços de informação e educação que busca, diuturnamente, o estabelecimento de relações e interação entre diferentes sujeitos, informações e linguagens, de modo a contribuir para o cumprimento dos currículos escolares e a formação de todos os envolvidos no processo educativo, deve operacionalizar ações que visem: 
a) Auxiliar na criação e manutenção de um ambiente rico, variado, dinâmico que estimule as inovações no processo educacional e permita aplicar as conquistas no plano do ensino de modo amplo; 
b) Contribuir para o desenvolvimento de um currículo ativo, flexível e dinâmico, baseado na aprendizagem; 
c) Apoiar a seleção e produção de materiais educativos apropriados aos objetivos do programa de estudo; 
d) Orientar professores e alunos no uso dos recursos educativos disponíveis; 
e) Contribuir de forma contínua para a avaliação e análise de programas e materiais educativos.
Diante o exposto, no âmbito da escola pública, o aluno deve ter à sua disposição, em cada unidade escolar, no território brasileiro, uma biblioteca compatível com o nível de ensino em que se insere, tanto de acordo com os padrões quantitativos quanto qualitativos. Para que haja uma boa articulação entre as bibliotecas escolares, é preconizado que estejam organizadas em um sistema, favorecendo a integração das atividades a serem desenvolvidas nas diversas unidades que deverão compô-lo. Como parte de um sistema, elas devem estar articuladas com objetivos comuns, porém mantendo sua autonomia; de qualquer forma, fortalecem-no, sistema, e são por ele fortalecidas, voltadas para um ensino forte e de qualidade, mesmo que esse ensino preserve suas peculiaridades intrínsecas.

